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Correspondente: WP-FREMP@consilium.europa.eu
Tel./Fax: +32 2 281 6219

Assunto: -

DECISAO DO CONSELHO relativa a posi¢éo a tomar em nome da
Uniao Europeia no ambito do Comité das Partes na Convencao do
Conselho da Europa para a Prevengao e o Combate a Violéncia
Contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica, na sua 20.2 reunido, no
que diz respeito a conclusdes sobre a implementacao de
recomendacdes no que respeita a certas Partes dessa Convencéo e
no que diz respeito a eleicdo dos membros do Grupo de peritos sobre
0 combate a violéncia contra as Mulheres e a violéncia doméstica, no
respeitante a matérias relativas a cooperagao judiciaria em matéria
penal, ao asilo e a ndo repulséo
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Conselho da Europa para a Prevencgéao e o Combate a Violéncia
Contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica, na sua 20.2 reunido, no
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peritos sobre o combate a violéncia contra as mulheres e a violéncia
doméstica, no respeitante a matérias relacionadas com as instituicdes
e a administragéo publica da Uniao
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Na sequéncia da decisao do Coreper de 27 de maio de 2026 de recorrer ao procedimento escrito

(ver doc. 9363/26 REV 1), solicita-se que informem se estdo de acordo com a adogdo da:

a) Decisao do Conselho relativa a posi¢ao a tomar em nome da Unido Europeia no ambito do
Comité das Partes na Convengdo do Conselho da Europa para a Prevengdo e o Combate a
Violéncia Contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica, na sua 20.? reunido, no que diz
respeito a conclusdes sobre a implementacao de recomendagdes no que respeita a certas
Partes dessa Convencdo e no que diz respeito a eleicdo dos membros do Grupo de peritos
sobre o combate a violéncia contra as Mulheres e a violéncia doméstica, no respeitante a
matérias relativas a cooperagdo judiciaria em matéria penal, ao asilo e a ndo repulsdo, na
versdo ultimada pelos juristas-linguistas que consta do documento 9225/1/26 REV 1! (para a

versao inglesa) e do documento 9225/26 para todas as outras versdes linguisticas.
As delegacdes deverio responder SIM, NAO ou ABSTENCAO.
eda

b) Decisdo do Conselho relativa a posi¢do a tomar em nome da Unido Europeia no ambito do
Comité das Partes na Convencao do Conselho da Europa para a Prevencdo e o Combate a
Violéncia Contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica, na sua 20.* reunido, no que diz
respeito as conclusdes sobre a implementagao de recomendagdes no que respeita a certas
Partes nessa dessa Convencgao e no que diz respeito a eleicdo dos membros do Grupo de
peritos sobre o combate a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica, no respeitante
a matérias relacionadas com as institui¢des e a administracao publica da Unido, na versao

ultimada pelos juristas-linguistas que consta do documento 9226/26.
As delegacdes deverio responder SIM, NAO ou ABSTENCAO.

As respostas deverdo dar entrada no Secretariado-Geral do Conselho até as 12h00 — hora da Europa
Central (hora de Bruxelas) — de sexta-feira, 29 de maio de 2026, devendo ser enviadas por correio

eletronico para WP-FREMP @consilium.europa.eu.

As eventuais declaragdes unilaterais deverao ser apresentadas juntamente com as respostas a pergunta.

1 A versdo inglesa foi revista, uma vez que a referéncia aos pormenores da publicagdo no JO ndo
constava da nota de rodapé 5 na pagina 5.
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